
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROJETO  DE  RECAPEAMENTO  DAS
RUAS 02 e 09 DO BAIRRO JARDIM DAS
OLIVEIRAS. 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROJETO  DE  RECAPEAMENTO  DAS  RUAS  02  e  09  DO  BAIRRO  JARDIM  DAS
OLIVEIRAS. 
                                                                     JUSTIFICATIVA 
Diante  da  situação  crítica  em  que  se  encontram  as  ruas  citadas,  imperativo  um  programa  de
RECAPEAMENTO das ruas que se encontram com sua malha asfáltica totalmente deteriorada, visto
que tais bairros precisam de urgentes intervenções, sob pena de termos que futuramente, não apenas
recapear, mas também reconstruir sua pavimentação, o que onerará ainda mais ao município. 
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. 
Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha essa boa indicação, aprovada por
unanimidade dos vereadores desta Casa de Leis, determinando que a Secretaria Municipal de Obras
providencie PROJETO DE RECAPEAMENTO DAS RUAS 02 E 09 DO BAIRRO JARDIM
DAS OLIVEIRAS, isso com a devida URGÊNCIA. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de julho de 2024.
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